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1.1. Contratação artística musical da banda Brasil 2000, para o evento alusivo ao aniversário da 

cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Item Descrição Unidade de Quantidade 

Medida 

1 Contratação artística musical de Banda Brasil 2000, para UN 1 

o evento alusivo ao aniversário da cidade do município de 

Ribas do Rio Pardo/MS. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

t2;:'::FONôiMENi:~J!ô'D~ôQN:t:iffi1~e1., .. 
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2.1. O lazer é reconhecido como um direito constitucional, inserido entre os direitos sociais no artigo 

6º da Constituição da República, conforme disposto no artigo 217, parágrafo 3º, da Carta 

Magna, onde "o poder público incentivará o lazer como forma de promoção social". Nessa 

perspectiva, cabe ao Estado, como promotor de políticas públicas, a responsabilidade pela 

promoção social do lazer. 

2.2. Na esfera da sociologia, Joffre Dumazedier ensina que: "O lazer é um conjunto de ocupações 

às quais o indivíduo pode se dedicar de livre vontade, seja para descansar, divertir se, recrear 

se ou se entreter, ou ainda, para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua 

participação voluntária ou sua capacidade cri2+\va após livrar se das obrigações profissionais, 

familiares ou sociais" (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

2.3. Assim, sob um ponto de vista social, o lazer, como uma necessidade biológica, representa o 

momento em que o trabalhador pode recuperar suas energias, permitindo o contato humano 

com atividades lúdicas e promovendo o equilíbrio mental para a atuação dentro da sociedade. 

2.4. Por outro lado, o lazer também desempenha um papel relev,nte em determinados setores da 

economia, especialmente nas atividades relacionadas ao turistno e à chamada indústria cultural. 
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No contexto da sociedade capitalista, é evidente que as classes mais abastadas têm mais 

opções para desfrutar do lazer. 

2.5. Dentro dessa perspectiva, o Estado assume um papel crucial na promoção de políticas públicas 

voltadas para o lazer, principalmente visando atender às necessidades de recreação e 

entretenimento das camadas menos favorecidas da sociedade. A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os municípios têm obrigações quanto ao incentivo dos valores artísticos, conforme 

prescrito nos artigos 23, incisos Ili e IV, e 216 da Constituição Federal de 1988, sendo a cultura 

e o lazer direitos sociais protegidos constitucionalmente. 

2.6. Os shows durante o aniversário da cidade proP'9rcionam uma oportunidade para os moradores 

celebrarem sua identidade e história comunitária. Esses eventos destacam as realizações da 

cidade ao longo do tempo e promovem um sentimento de orgulho e pertencimento entre os 

residentes. 

2.7. Os shows não apenas oferecem entretenimento de qualidade para os moradores, mas também 

criam um espaço propício para que eles se reúnam e socializem em um ambiente festivo e 

divertido. Essa interação fortalece os laços comunitários, promovendo a coesão social e gerando 

uma sensação de unidade e solidariedade entre os cidadãos. 

2.8. Os eventos no Município de Ribas do Rio Pardo além de proporcionar lazer à população, são de 

extrema importância para a rotatividade da economia local, uma vez que a cidade recebe um 

grande fluxo de turistas, o que aumenta significativamente a movimentação no comércio, na rede 

hoteleira e demais serviços em geral. 

2.9. O aniversário da cidade é considerado um dos principais eventos na região e tem por objetivo 

trazer o melhor da manifestação artística de diversas vertentes, promovendo arte, cultura e lazer 

e contribuindo com a inserção social de forma ampla. Já é tradição do evento a realizaçã 

shows artísticos, com reconhecimento do público e da crítica especializada. 

2.1 O. No presente ano, fará parte da programação do evento a apresentação da Banda 

2000, há mais de 42 anos no cenário nacional_ tem expertise em grandes espetáculos. C 

com uma equipe com mais de 30 profissionais experientes entre vocalistas, músic 

dançarinos, artistas e equipe técnica. 
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2.11. A Banda Brasil 2000 esteve no Boteco do Ratinho no ano de 2011 e também recebeu o 

prêmio qualidade Brasil, no Citibank Hall no RJ como umas das melhores Banda do País. Uma 

mega produção com diversos sons, ritmos, estilos, tecnologias, cores, imagens, e desempenho 

junto ao público, que é complementada com uma estrutura de sonorização e iluminação de 

primeiro mundo com cenário digital, painéis de LED, Telões, Moving Light, Laser, e Sky Paper 

(chuva de prata) que fazem do seu show um espetáculo inesquecível. 

2.12. A Banda Brasil 2000, assim chamada pela inspiração das noites estreladas e pelo 

conceito de qualidade é uma das maiores bandàs de show do país. 

[~·~, ~,E~9r~,1~s,ie~~s~h . . 
3.1. A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste estudo deverá 

ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 

especialmente as seguintes questões: 

3.2. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

3.2.1. A contratada responsabiliza-se: 

a) Cachê da Banda e Colaboradores; 

b) Diárias de Alimentação e Hotel de toda equipe e banda; 

c) DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO sendo almoço e jantar - sendo: 5 Músicos, 5 Ballet, 4 

Cantores, 2 Motoristas e 6 Equipe Técnica. 

d) Banda Com Som Sistema Taygar12x12 Iluminação Cenário em Led P4 Outdoor; 

e) Transportes Sendo uma Carreta e um Ônibus. 

D Camarim: 60 águas, 4 energéticos de 2 litros, 20 refrigerantes latas ou 4 de 2 litros. 

g) Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outr 

quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviço 

contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por 

quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE 

ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

~?-
\'Í\ ~ 

3 



PREFEITURA MUNICIPAL t; FLS. /06 
PROC. 0'2~/ 2 lf 

RUB. ~ RIBAS~fRRJg 
3.1.2. A prestação dos serviços será autorizada mediante a Autorização de Fornecimento 

(AF) ou Ordem de Serviço (OS). 

3.2. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

., 

3.3. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.4. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

3.5. Classificação quanto ao acesso: 

a) Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o 

presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

3.6. Requisitos que versam sobre a vistoria: 

a) Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

3.7. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.7.2. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações qu~ lhes forem passadas e não 

exteriorizadas; 

b) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços contratados; 

c) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 

do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

d) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 
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e) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no ato que tiver autorizado a contratação; 

n Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 

acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 

relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou força 

maior; 

g) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 02 (dois) dias, contados do 

recebimento da convocação formal; 

h) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação; 

i) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 

entrega dos bens; 

j) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes 

às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de qualquer outra 

natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou relacionadas à execução 

do objeto do presente instrumento; 

k) Entregar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência. 

3.7.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenh 

normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais I q 

demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após 

liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas n 

cumprimento do contrato; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisque 

débitos de sua responsabilidade; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo \ -~> 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio _Dardo/MS CEP: 79180- ~ 
~ 1 ~ 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

5 



PREFEITURA MUNICIPAL 

RIBA, DORIO 
PARDO 

f) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 

FLS._~ ao;f) 
PROC. O:Z,6 / 2- y 

RUB. --2IJ 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, 

nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 

autorização. 

4.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, nos termos 

do art. 111 da Lei 14.133/20211, por trata-se de contrato por escopo. 

4.2. Não se trata de serviço contínuo. 

s:~~~g~,1~i'.:~l:J~~l~lqi@i1$& • 

5.1. Realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada, no inciso li, do art. 74, da Lei 

14.133/2021, para a contratação artística musical da banda Brasil 2000 para o evento alusivo 

ao aniversário da cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS, visando formalização de 

contrato administrativo. 

5.2. A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos e deverá se aperfeiçoar 

atendendo-se os requisitos expressos nos moldes do Termo de Referência. 

5.3. Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, 

a Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

6.1. O Objeto contratado deverá ser entregue mediante a emissão da Autorização ld 

Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conror 

cada caso, em nome da CONTRATADA. 

1 Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

~
~ 
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6.2. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2024, na cidade de Ribas do 

Rio Pardo (MS), com previsão de início 00:00hs e fim 03:00hs, no evento de aniversário da 

cidade. 

6.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 

Jardim Ouro Verde. 

6.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 

causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros 

por ação ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, 

mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no contrato; 

6.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme 

dispõe o caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

6.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, 

bem como, reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 

14.133/2021. 

6.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6.8. Condições de execução 

6.8.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: às 00:00hs do di::.i 18 de março de 2024. 

b) A banda deverá estar no local do evento com no mínimo 40 (quarenta) minutos de anteced 

para que não ocorram atrasados; 

c) Caso esteja previsto atraso por parte da organização do evento, a equipe do contratado ser 

avisada; 

d) O show deverá ter duração mínimo de 03:00hs; 

6.9. A contratada responsabiliza-se: 
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a) Diárias de Alimentação e Hotel de toda equipe e banda; 

b) DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO sendo almoço e jantar- sendo: 5 Músicos, 5 Ballet, 4 Cantores, 

2 Motoristas e 6 Equipe Técnica. 

c) Banda Com Som Sistema Taygar12x12 Iluminação Cenário em Led P4 Outdoor; 

d) Transportes Sendo uma Carreta e um Ônibus. 

e) Camarim: 60 águas, 4 energéticos de 2 litros, 20 refrigerantes latas ou 4 de 2 litros) 

~, ú~J!~,~~\~~!f~~~t~~ 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.5. Fiscalização Técnica 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal n. 046/2023); 
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7.5.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

7.5.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

7.5.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.5.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

7.5.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. 

7.6. Fiscalização Administrativa 

7.6.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantiay, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.6.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrat 

' contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gest 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a s· 

competência; 

7. 7. Gestor do Contrato 
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7.7.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.7.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

7. 7 .5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.7.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de pro 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 1 a 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.7.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobr, 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventu1Ís 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

Administração. 
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7.7.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.8. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou 

da entidade demandante; 

7.9. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 

pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

r8 .... •,··cR.lt~Riõs~ôe•uêt 
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8.1. Recebimento 

8.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

8.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar (llo 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministfÇélO, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente acei\açmo 

mediante termo detalhado. 

8.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limr 

de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 

recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
Tel.: (67) 3238-1175 
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8.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n 

77/2022. 

8.2.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despe 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei\nº 

14.133, de 2021. 

8.2.4. Para fins de liquidação, o setor c_ompetente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

~~ 
~ 

12 



PREFEITURA MUNICIPAL · ~' ,~ 

RIBAS~fR-gg 
FLS. /15 
PROC. 020 (2-L/ 

RUB. ~ 

c) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando­

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

8.2.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O praz, 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcede~tq, 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçí\lol CJa 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quaMol à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os m®s 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
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8.2.1 O. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.2. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária em conta corrente de 

titularidade da CONTRATADA, diante apresentação da Nota Fiscal (NF), devidamente atestada pela 

Secretaria e/ou Órgão requisitante competente. 

8.3.2. A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as regras previstas 

no presente tópico e pelas justificativas expostas no estudo técnico preliminar. 

8.3.3. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura correspondente ao valor da antecipação de 

pagamento, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

8.3.4. A antecipação do pagamento no total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 

ocorrerá até a data do evento, 18 de março de 2024. 

8.3.5. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade d 

valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

8.3.6. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcéJa 

não-executada do contrato. 

8.3.7. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 

monetariamente pela variação acumulada IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a dat 

do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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8.3.8. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

8.3.9. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os 

quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 

antecipado. 

8.3.1 O. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 

tributárias incidentes. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado: CONTA BANCÁRIA A SER 

CREDITADA: BANCO 0260 NU PAGAMENTOS S.A, AG:001 C/C:96980368-2 

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDACNPJ: 12.650.672/0001-21. 

8.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvI
1 

r, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentu is 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto! a 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagam 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docume 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referid 

Complementar. 

;g::~,~-tFõRtviltÊfâRíítê~16l.:il~,,êteçi~l>õf0R~t;tfQÕR~! 
, .~:'"'"•--l\t,:\ \/' · . .<:V· , ,;_,~:._~?t:.~,.!~L-if~;, ·~--~~:*." ·-:~n,·2i?}··•;:~~~"•Jfut_/i~:',.·.,,;dJl~ \#?. ~, .'.ffeú,''ff! __ ,, 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo ~ ~ 
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9.1.1. O fornecedor será selecionado por. meio da realização de procedimento de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 74, inc. li, Lei 14.133/21. 

9.2. Forma de fornecimento: 

9.2.1. O fornecimento do objeto será único, na data prevista para o evento. 

9.3. Exigências de habilitação: 

9.3.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), 

acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorizac..ão 

para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade ass1m10 

exigir; ou 

D tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição 

Microempreendedor Individual - CCMEI. 

9.3.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade fis 

e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta Negativa, 

ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida 

Ativa da União e Previdenciária; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido 

pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de 

débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

9.3.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-financeiro, 

os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou 

distribuidores, se for o caso, da sede da licitante, que esteja dentro do prazo de validad 

expresso na própria Certidão. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial qiu 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certi 

que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames licitatórios o 

de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

9.3.4. Declarações exigidas: 

a) Declaração, afirmando que: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
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(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, 

bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo 

preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel 

cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das 

informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, 

a qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que 

solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal r'J° 

9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade mor~I, 

financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, qu, 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradàfe 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha ret 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão d 

contrato. 

P,efeátua Munidpal de Ribas do R;o Panlo ''< }­
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180- ~5 
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(9) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 

atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da Lei n. 

14.133/2021; 

(10) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

l1ú. ····:;,~o,cÃi~IIi~~A1:·RsQlE~RlGTM's. P~RA1!Ri!ê!ij1MêJ!tQ;Pii~J~Plti.~ê:ti~!Nítl1(0~;[·;:~ ·c~:1 
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10.1. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2024, na cidade de Ribas do 

Rio Pardo (MS), às 00:00h, no evento de aniversário da cidade. 

10.2. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 

Jardim Ouro Verde. 

10.3. O objeto será recebido: 

10.3.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com a especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 

14.133/2021. 

10.3.3. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, 

por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as . 

especificações e as quantidades dos produtos entregues, em conformidade com o 

exigido neste Termo. Consumqndo-se o recebimento definitivo no di 

esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 d 

14.133/2021. 

10.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desaco 

com o contrato. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei 

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
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10.6. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras 

quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os 

serviços contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil 

por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à 

CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários 

ou prepostos. 

m 1 :G - ·e:s~1MA11tAifffi:VALCXRllA.\ccm1 •.. · 
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11.1. O valor total da presente contratação será de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

11.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 

reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde 

que autorizado pelo ordenador de despesa. 

11.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 

Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 

os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

. . ~·oêQl!tAiÃG~oJQAM 
__ ,;,~?~''' , __ ,~',;' .. _,J11t,j~ .'\~< . .vt?c' ... ,·~·~<.•jyr_ , .. 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificaç~o 

orçamentária: 

Centro de custo 1 501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade 1 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Funcional 13.392.0007.2191.0000- Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 1 143 

Fonte de Recurso 1 50000 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e libercação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

ri~:\ S{N~& .·. 
13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

/MS poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS ou cobrado judicialmente; 

13.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 

prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. A sanção de Declaração de lnidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, 

conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo n 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) 

de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quanqo 

contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrig~ 

assumida. 

13.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a preten 

contratada: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
~! 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
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a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o 

caso); 

b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

13.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando 

a pretensa contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 

Prefeitura de Ribas do Rio Pardo /MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais-federais, estaduais ou municipais-, respondendo, 

ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida; 

D Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

13.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por c~nto) sobre o valor da contratação, quando a 

contratada: 

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, oo 

ou má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrig 

da contratada em reparar os danos causados. 

13.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 

proporcionalidade; 

13.1 O. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
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14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, 

preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo 

segurança jurídica na atuação. 

Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MSL 

lanejamento em Compras 

~~~'rl1 
Servidora Responsável pelo PIP·1ejamento em Compras 

Servidora Responsavel pelo Planejamento em Compras 

Autorizado por: 

íl . ~ ~ ~1L};_ 
' N'@í~lores d~l;aã-

Secretário Municipal dé Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-
000 
Tel.: (67)3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov .br 

e março de 2024. 

23 


